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DECISÃO

 

Verifica-se que o pedido de liminar já foi apreciado e indeferido, em plantão, conforme ID 408290853.

Dessa forma, ratifico a decisão de ID 408290853, para manter o indeferimento da liminar.

Informações apresentadas conforme ID 408238381, 408248356 e 408248358.

01. Intimem-se: (a) impetrante e órgão de representação e; (b) intimem-se o MPF para que, querendo,
oferte parecer, no prazo de dez dias.

02. Após, venham os autos conclusos para sentença.
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